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COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E MOBILIDADE URBANA

PROJETO DE LEI N° 98/2015

DATA: 15/0912015

EMENTA: Dispõe sobre normas gerais e critérios para a manutenção de pavimentação urbana,
e dá outras providências.

RELATÓRIO:

O projeto de lei n° 98/2015, de autoria do vereador Raul CasseI, dispõe
sobre normas gerais e critérios para a manutenção de pavimentação urbana, e dá outras
providências

O Procurador Geral, em seu parecer, aduz que o projeto é
inconstitucional, por vício formal (iniciativa).

A Comissão de Consltituição, Justiça e Redação, notificou o autor para
apresentar defesa no prazo de 10 dias, no qual foi apresentada tempestivamente.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, entende por
unanimidade pela inconstitucionalidade ao projeto de Lei, entretanto, como o projeto no mérito
é de interesse público, determina o prosseguimento deste, devendo a proposta ser encaminhada
ao plenário para apreciação e votação.

A partir disto a Comissão acata os pareceres e determina o prosseguimento
para análise e votação em Plenário.

CONCLUSÃO:

A Comissão entende: por unanimidade pela inconstitucionalidade o
projeto de Lei, entretanto, como o projeto no mérito é de interesse público, determina o
prosseguimento deste, devendo a proposta ser encaminhada ao plenário para apreciação e
votação.

Vereador Fufa Azevedo
Presidente

Novo Hamburgo,.2 de dezembro de 2015.

Vereador Cristiano ColIer
Relator

Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal N" 31/98, de 19 de maio de 1998)
Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N" 1.180/2004. de 13 de outubro de 2004)

Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário- PRÓ-MEDULA (Lei Municipal N° 2.31012011, de 08 de agosto de 2011)
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